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EXTRATO DA DECISÃO DE RECURSO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 059/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 261/2025 

 

PA nº 261/2025. PE nº 059/2025. Objeto: Registro de preço para futura e eventual 

contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais elétricos, 

destinados à realização de manutenções preventivas e corretivas, incluindo reformas, 

nas Secretarias Municipais, em suas respectivas unidades e setores, no âmbito do 

Município de Monte Santo. Recorrente: BR COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA, CNPJ n° 14.913.599/0001-69. Teor final da decisão: “(...). Diante do exposto, 

arrimada na Lei n° 14.133/2021, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Administrativo, e 

mantenho in totum a decisão do Pregoeiro que declarou a pessoa jurídica CASA DE 

CAMPO PEIXINHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 55.876.408/0001-13, vencedora 

do lote 09. Com fulcro no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto do 

certame a licitante vencedora do lote 09. Publique-se o extrato desta decisão no Diário 

Oficial do Município de Monte Santo - Bahia, encaminhando o inteiro teor, por e-mail, 

em via digitalizada, para a Recorrente e Recorrida, e anexe ao sistema do Banco do 

Brasil para o conhecimento de todos os licitantes. Cumpridas tais formalidades, 

retornem-me os autos para apreciação e deliberação quanto à homologação do 

presente certame, e consequente convocação da licitante para assinatura da ata de 

registro de preços/contrato”. Monte Santo - BA, 06 de janeiro de 2026. Silvania Silva 

Matos - Prefeita Municipal. 
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